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A N E X O I - D A S A T R I B U I Ç Õ E S

NÍVEL FUNDAMENTAL

MOTORISTA
Atribuições: - Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e cargas; promover a manutenção do veículo sob sua
responsabilidade, verificando as condições de funcionamento, de combustível, água, bateria, pneus e outros. - Dirigir veículos
de pequeno porte, transportando pessoas e/ou materiais, observando as normas do Código Nacional de Trânsito. - Realizar o
registro de saída e chegada do veículo, registrando em ficha própria os horários, quilometragem e itinerário percorrido, para
fins de controle. - Verificar as condições de uso do veículo, com relação a combustível, água, bateria, pneus e outros,
solicitando as medidas necessárias, para o seu perfeito funcionamento. - Zelar pela conservação do veículo, providenciando
limpeza, ajustes e pequenos reparos. - Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com reparos e limpeza do
veículo. - Preencher, diariamente, formulários com dados relativos à quilometragem, horário de saída e chegada. - Realizar,
eventualmente, viagens a serviço da Prefeitura.

OPERADOR DE MÁQUINAS
Atribuições: - Operar máquinas pesadas como rolo compressor, trator de esteira, pá-carregadeira, retroescavadeira,
motoniveladora, máquinas agrícolas e outras. - Operar máquinas e equipamentos pesados, realizando trabalhos de
terraplanagem, aterros, nivelamento e revestimento de estradas, desmatamento, abertura e desobstrução de valetas,
nivelamento de terrenos e taludes, remoção e compactação de terra. - Relatar, em caderneta de registros, os serviços
executados pela máquina, de acordo com o horômetro, para efeitos de controle. - Controlar o consumo de combustível e
lubrificantes, para levantamento do custo da obra, bem como para manutenção adequada da máquina. - Zelar pela
conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando sua manutenção. - Efetuar o abastecimento da
máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para assegurar seu bom funcionamento durante a execução da
obra. - Conduzir a máquina até a garagem da Prefeitura, após o final de cada obra. - Fazer o controle de peças de reposição
e combustível, para a manutenção adequada das máquinas.

TRATORISTA
Atribuições: - Dirigir tratores transportando materiais e cargas; promover a manutenção do veículo sob sua
responsabilidade, verificando as condições de funcionamento, de combustível, água, bateria, pneus e outros. - Dirigir tratores
providos ou não de implementos, transportando materiais ou cargas, observando as normas do Código Nacional de Trânsito.
- Realizar o registro de saídas e chegadas do trator, registrando em ficha própria os horários, itinerário percorrido, para fins
de controle. - Verificar as condições de uso do trator, com relação a combustível, água, bateria, pneus e outros, solicitando as
medidas necessárias, para o seu perfeito funcionamento. - Zelar pela conservação do trator, providenciando limpeza, ajustes
e pequenos reparos. - Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com reparos e limpeza do veículo. - Elaborar
periodicamente mapas, demonstrando a utilização do trator, especificando em formulário próprio as horas trabalhadas,
usuários, percursos e outros dados. - Executar outras atividades correlatas.

NÍVEL MÉDIO

AGENTE ADMINISTRATIVO
Atribuições: - Desenvolver planos, programas, projetos e estudos nas diversas áreas da administração, acompanhando a
execução dos serviços e elaborando, sob supervisão, pareceres técnicos em projetos, processos ou consultas. - Desenvolver
planos, programas, projetos e estudos nas diversas áreas da administração, coordenando as diretrizes e políticas definidas. -
Orientar e proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos, consultando
documentos em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando cálculos e prestando informações quando necessário. -
Elaborar, redigir, revisar, encaminhar e eventualmente datilografar cartas, ofícios circulares, tabelas, gráficos, instruções,
normas, memorandos e outros. - Participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos por técnicos, na área
administrativa. - Operar equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores,
processadores de texto e outros. - Analisar e propor métodos e procedimentos de simplificação e racionalização de trabalho,
acompanhando sua aplicação

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL
Atribuições: - Auxiliar o atendimento nos Centros Municipais de Educação Infantil e Nas Escolas Municipais de Educação
Infantil e Ensino Fundamental; - Atender aos alunos com necessidades especiais; - Substituir afastamento de servidores no
atendimento à merenda escolar; - Executar as atividades de conformidade com o planejamento definido pelo setor
competente; - Responsabiliza-se por crianças da turma ou período correspondentes ao seu turno de trabalho; - Zelar pela
segurança, alimentação, saúde e higiene das crianças efetivamente frequentadoras educação infantil que estejam a seu
cargo; - Identificar, interpretar e preparar diversos tipos de dietas, refeições e outros de acordo com a prescrição; - Distribuir
as alimentações nas unidades, procedendo ao recolhimento das louças, mamadeiras, talheres e outros, providenciando sua
limpeza e esterilização; - Auxiliar os professores da educação infantil, em especial do berçário e maternal, para a higiene das
crianças, alimentação e cuidados das crianças; - Permanecer no local onde as crianças dormem em todo o período da hora
do sono; - Atender os professores ou equipe técnica responsável por aluno com necessidades especiais, quando solicitados
para acompanhá-los aos sanitários; - Atender as solicitações dos professores e técnicos pedagógicos quanto à higiene e
alimentação dos alunos com necessidades especiais; - Manter a ordem, conservação e higienização no local de trabalho,
segundo normas e instruções; - Zelar pelo ambiente escolar, preservando, valorizando e integrando o ambiente físico escolar;
- Efetuar serviços de embalagem, arrumação, remoção de mobiliário, garantindo acomodação necessária aos turnos
existentes na escola; - Executar serviços internos e externos, conforme demanda apresentada pela escola; Controlar o
movimento de pessoas nas dependências do estabelecimento de ensino, cooperando com a organização das atividades
desenvolvidas na unidade escolar; - Encaminhar ou acompanha o público aos diversos setores da escola, conforme
necessidade; - Acompanhar os alunos em atividades extraclasses quando solicitado; - Participar de cursos, capacitações,
reuniões, seminários ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; - Realizar chamamento
de emergência de médicos, bombeiros, policiais, quando necessário, comunicando o procedimento à chefia imediata; -
Cumprir e fazer cumprir as decisões superiores tomadas em assuntos de sua competência legal; - Trabalhar seguindo
normas de segurança, higiene, qualidade e preservação ambiental; - Executar outras tarefas correlatas às acima descritas,
de acordo com a solicitação dos superiores ou mediante a supervisão e orientação direta dos professores responsáveis pelas
turmas; - Zelar pela segurança dos alunos com necessidades educativas especiais temporárias ou permanentes, atentando
para eventuais anormalidades, identificando e atendendo às necessidades individuais; - Atender adequadamente os alunos
com deficiência temporária ou permanente que demandam apoio de locomoção, de higiene e alimentação; - Auxiliar na
locomoção dos alunos que fazem uso de cadeira de rodas, andador, muletas, bengalas e outros auxiliares de locomoção,
inclusive fora do ambiente escolar; - Auxiliar alunos com deficiência física neuromotora ou outras temporárias ou
permanentes, quanto à alimentação durante o recreio; - Atender às necessidades básicas de higiene e uso de banheiro aos
alunos com deficiência; - Garantir os cuidados necessários na entrada e saída dos alunos, durante o intervalo do recreio e
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das aulas; - Higienizar e organizar as dependências de uso para eventuais trocas de fraldas e outras assepsias; - Auxiliar na
promoção da cultura e da prática inclusiva visando desmistificar mitos e preconceitos em torno da deficiência; - Auxiliar o
aluno no desenvolvimento das atividades pedagógicas quando solicitado pelo professor; - Auxiliar, com orientação do
professor, na confecção de materiais adaptados ao aluno de acordo com a deficiência que apresenta; - Zelar pela segurança
e bem-estar dos estudantes com deficiência física neuromotora atentando para eventuais anormalidades e identificando as
necessidades individuais; - Informar à chefia imediata, quando identificar a necessidade de atendimento médico de urgência;
- Atender adequadamente os estudantes e professores com deficiência física, neuromotora que demandam apoio de
locomoção, de higiene e de alimentação; - Garantir os cuidados necessários na entrada e saída dos estudantes e professores
durante o intervalo do recreio e das aulas; - Controlar o kit de higienização, preenchendo Solicitação de Aquisição ou
Reposição; - Acompanhar os educandos em atividades extracurriculares e extraclasse quando solicitado; - Ajudar e
coordenar a atividade dos alunos para a entrada no veículo escolar, garantindo a segurança dos alunos; - Verificar se todos
os alunos estão com o cinto de segurança fechado e de forma correta, quando necessária esta condição; - Supervisionar os
alunos durante o trajeto do veículo escolar não permitindo situações que possam comprometer a segurança dos mesmos; -
Orientar o motorista e o advertir, quando este comete alguma imprudência que possa colocar em risco a segurança dos
alunos; - Coordenar e supervisionar a saída dos alunos dos veículos para garantir a segurança necessária, entregando-os
aos pais ou responsáveis; - Executar outras atividades correlatas.

PROFESSOR
Atribuições: Zelar, organizar e dirigir situações de aprendizagens significativas da criança, tendo como responsabilidade e
objetivo o desempenho acadêmico, preparando a criança para o exercício da cidadania através de uma educação de
qualidade; - Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional; - Elaborar e cumprir plano de
trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional; - Estabelecer e implementar estratégias de recuperação
para as crianças de menor rendimento; - Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; - Participar integralmente dos
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; - Colaborar com as atividades de
articulação da instituição educacional com as famílias e a comunidade; - Executar suas atividades pautando-se no respeito à
dignidade, aos direitos e às especificidades da criança, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais,
étnicas, religiosas, sem discriminação alguma; - Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Administração
Municipal; - Divulgar as experiências educacionais realizadas; - Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao
atingimento dos fins educacionais da instituição educacional e ao processo de ensino aprendizagem; - Executar outras
tarefas correlatas

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Atribuições: - Desempenhar funções de docência específica da educação infantil em consonância com a proposta
pedagógica, as políticas públicas educacionais, as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e demais legislações
nacionais, estaduais e municipais em vigor, bem como desempenhar suas tarefas típicas com dedicação, estudo,
organização e planejamento, com observância e cumprimento do calendário escolar vigente, objetivando atender ao aluno
em suas necessidades de aprendizagem. - Contribuir para o desenvolvimento da proposta pedagógica dos estabelecimentos
de ensino em que atuar; elaborar o planejamento anual de sua disciplina e trabalhar pelo seu cumprimento em consonância
com a proposta pedagógica do estabelecimento de Ensino, com os princípios norteadores das políticas educacionais da
Secretaria de Estado da Educação e com a legislação vigente para a Educação Nacional; - Realizar a transposição didática
dos conhecimentos selecionados, respeitando as especificidades dos alunos; - Conduzir sua ação escolar contemplando as
dimensões teóricas e práticas dos saberes e atividades escolares; realizar a avaliação da aprendizagem de modo a
acompanhar o processo de construção do conhecimento dos alunos; - Intervir para que os alunos possam superar eventuais
defasagens e/ou dificuldades; - Assumir compromisso com a formação continuada, participando dos programas de
capacitação ofertados pela mantenedora e/ou por outras instituições, mantendo atitude permanente de estudo, pesquisa e
produção; - Desenvolver procedimentos metodológicos variados que facilitem e qualifiquem o trabalho pedagógico; -
Organizar a rotina de sala de aula, observando e registrando dados que possibilitem intervenções adequadas, sobretudo nos
momentos de dificuldade no processo ensino-aprendizagem e situações conflituosas; - Utilizar o espaço e o tempo em sala
de aula e demais ambientes escolares; - Procurar identificar e respeitar as diferenças entre os alunos; - Conhecer e utilizar
técnicas e recursos tecnológicos, como instrumentos de apoio pedagógico; - Exprimir-se com clareza na correção de
atividades propostas aos alunos; - Conduzir os procedimentos em sala de aula de maneira emocionalmente equilibrada e ter
capacidade para mediar situações de conflito; - Desenvolver aulas que proporcionem a interação aluno-professor e aluno-
aluno, favorecendo a atitude dialógica; - Adotar uma postura reflexiva, crítica, questionadora, orientando os alunos a formular
e expressar juízos sobre temas, conceitos, posições e situações; - Expressar-se por meio de várias linguagens, visando o
enriquecimento e a inteligibilidade de suas aulas bem como dos materiais produzidos para apoio pedagógico; - Expressar-se
verbalmente de maneira objetiva e compreensível, com dicção clara; desenvolver as aulas de forma dinâmica, versátil e
coerente com a disciplina e especificidades dos educandos; - Obedecer aos preceitos vigentes na Constituição Federal, na
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Estatuto da Criança e do Adolescente, na Legislação Estadual e
demonstrar, em situações práticas, as atividades propostas aos educandos, utilizando-se como referência os estímulos
visuais, auditivos e motores; trabalhar, demonstrativa e conceitualmente, com materiais específicos de sua área/disciplina; -
Participar e/ou colaborar com atividades lúdicas, culturais e desportivas dinamizadas dentro do contexto escolar

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Atribuições: - Prestar atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos programas de saúde pública, atuando nos
atendimentos básicos a nível de prevenção e assistência; - Executar atividades de apoio, preparando os pacientes para
consulta e organizando as chamadas ao consultório e o posicionamento adequado do mesmo; - Verificar os dados vitais,
observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, a fim de registrar anomalias nos pacientes; - Realizar
curativos, utilizando medicamentos específicos para cada caso, fornecendo esclarecimentos sobre os cuidados necessários,
retorno, bem procede retirada de pontos, de cortes já cicatrizados; - Atender crianças e pacientes de dependem de ajuda,
auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos, para proporcionar lhes conforto e recuperação mais rápida; - Prestar
atendimentos de primeiros socorros, conforme a necessidade de cada caso; - Presta atendimentos básicos a nível domiciliar;
- Auxiliar na coleta de material para exame preventivo de câncer ginecológico; - Participar em campanhas de educação em
saúde e prevenção de doenças; - Orientar e fornecer métodos anticoncepcionais, de acordo com a indicação; - Preencher
carteiras de consultas, vacinas, aprazamento, formulários e relatórios; - Preparar e acondiciona materiais para a esterilização
em autoclave e estufa; - Requisitar materiais necessários para o desempenho de suas funções; - Orientar o paciente no
período pós consulta; - Administrar vacinas e medicações, conforme agendamentos e prescrições respectivamente; -
Identificar os fatores que estão ocasionando, em determinado momento, epidemias e surtos de doenças infectocontagiosas,
para atuar de acordo com os recursos disponíveis, no bloqueio destas doenças notificadas; - Acompanhar junto com a
equipe, o tratamento dos pacientes com doenças infectocontagiosas notificadas para o devido controle das mesmas; -
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Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; - Executar outras atividades correlatas ao cargo e a critério do
superior imediato

NÍVEL SUPERIOR

ADVOGADO
Atribuições: Analisar e elaborar documentos jurídicos; examinar processos específicos e pesquisar a legislação para a
criação do arquivo jurídico; promover a defesa do município nos processos administrativos e judiciais. - Pesquisar, analisar e
interpretar a legislação e regulamentos em vigor, referentes às áreas administrativa, fiscal, tributária, recursos-humanos,
constitucional, civil, processual, ambiental, entre outras. - Analisar e elaborar contratos, convênios, petições, contestações,
réplicas, memoriais e demais documentos de natureza jurídica. - Examinar e revisar processos, de acordo com a área de
atuação. - Examinar os anteprojetos de leis, projetos, regulamentos e instruções, emitindo pareceres e elaborando minutas,
quando necessário. - Pesquisar a jurisprudência e doutrina, para formação do arquivo jurídico, orientando quanto à
organização do mesmo. - Defender o Município em juízo, ou fora dele, em qualquer matéria que lhe diga respeito. - Emitir
pareceres sobre assuntos de interesse do Município. - Atuar nas comissões de sindicância e inquérito, como membro ou
defensor dativo. - Executar outras atividades correlatas.

ASSISTENTE SOCIAL
Atribuições: - Elaborar, executar e avaliar projetos de natureza social, envolvendo grupos, comunidades, associações e
organizações populares, estabelecendo ações integradas quanto ao atendimento da realidade social, para subsidiar ações
profissionais, comunitárias e governamentais. - Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da
administração pública, direta ou indireta do Município; - Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos
que sejam do âmbito de atuação; - Encaminhar providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; -
Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos
no atendimento e na defesa de seus direitos; - Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; - Planejar,
executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; -
Prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta do Município; - Realizar estudos sócio-
econômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração pública direta e
indireta, empresas privadas e outras entidades; - Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas,
planos, programas e projetos na área de Serviço Social; - Assessorar órgãos da Administração Pública direta e indireta,
empresas privadas e outras entidades, em matéria de Serviço Social; - Realizar treinamento, avaliação e supervisão direta de
estagiários de Serviço Social.

CONTADOR
Atribuições: O Contador com formação em ciências contábeis e registro profissional junto ao CRC – Conselho Regional de
Contabilidade, deverá efetuar o acompanhamento e controle da movimentação contábil da administração pública municipal
direta e indireta, elaborando, conferindo e aprovando balancetes, balanços, conciliação bancária e outros; - Elaborar ou
conferir a elaboração dos relatórios exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, publicando-os e mantendo-os atualizados
junto aos órgãos de controle municipal, estadual e federal, alimentar ou supervisionar a inserção de dados juntos aos
sistemas: SISTN, SICONF, SIM-AM, SIOPS, SIOPE e outros, obrigatórios ao controle das contas públicas e a garantia de
publicidade e transparência dos atos públicos; - Prestar esclarecimentos e atender aos contraditórios dos fatos contábeis
expedidos pelo Tribunal de Contas, visando o cumprimento da legislação, a atualização dos dados e a correta informação da
aplicação de recursos públicos; - Coordenar o planejamento das atividades do departamento de contabilidade; - Controlar e
contabilizar contas dos sistemas patrimonial, financeiro e orçamentário; - Elaborar mapas e registros contábeis especiais; -
Informar processos, tendo em vista as normas e os regulamentos fiscais e contábeis, preparar os relatórios; - Participar da
elaboração do orçamento anual, do PPA – Plano Plurianual e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, proceder ou orientar a
classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; - Planejar e
executar auditorias contábeis, efetuando perícias, investigações, apurações e exames técnicos, para assegurar o
cumprimento ás exigências legais e administrativas; - Realizar Audiências Públicas para o cumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal; - Executar outras atividades correlatas.

ENFERMEIRO
Atribuições: - Coordenar e executar as ações desenvolvidas na área de enfermagem; participar no planejamento, execução
e supervisão das ações de saúde; efetuar pesquisas; assistir ao indivíduo, família e comunidade e executar as atividades de
enfermagem do trabalho. - Participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de programas de saúde pública,
materno-infantil, imunização e outros. - Participar de inquéritos epidemiológicos e em programas de educação sanitária da
população, interpretando e avaliando resultados. - Participar na elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de
treinamento para pessoal de enfermagem, estabelecimento de normas e organização de serviços operacionais de
enfermagem. - Opinar na compra de materiais de enfermagem fornecendo especificações técnicas e verificando
necessidades. - Orientar, coordenar e/ ou executar trabalhos de assistência a pacientes e familiares, quando da internação
ou alta, verificando e orientando o exato cumprimento de prescrições médicas quanto a tratamento, medicamentos e dietas. -
Supervisionar equipes de enfermagem na aplicação de terapia especializada sob controle médico, preparação de campo
operatório e esterilização do material de enfermagem. - Prestar assistência aos médicos em intervenções cirúrgicas. -
Executar outras atividades correlatas.

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuições: - Desempenhar atividades de coordenação, análise e elaboração de pareceres técnicos, projetos e execução
de trabalhos de engenharia; analisar projetos de engenharia, de loteamentos e outros, verificando os padrões técnicos e a
sua adequação à legislação urbanística vigente. - Elaborar, coordenar, reformular, acompanhar e/ou fiscalizar projetos,
preparando plantas e especificações técnicas e estéticas da obra, indicando tipo e qualidade de materiais e equipamentos,
indicando a mão-de-obra necessária e efetuando cálculos dos custos, para possibilitar a construção, reforma e/ou
manutenção de estradas, pontes, serviços de urbanismo, obras de controle à erosão, edificações e outros. - Desenvolver
estudos geodésicos, caracterizando os sistemas existentes na geologia e os materiais de solos, para a localização e
prospecção de minerais necessários construção de estradas. - Orientar, coordenar e supervisionar a execução de estudos,
pesquisas, trabalhos de medição, cálculos topográficos e aerofotogramétrico, levantamento de rodovias, sondagens
hidrográficas e outros, visando levantar especificações técnicas para elaboração e acompanhamento de projetos. - Efetuar
fiscalização de obras executadas por empreiteiras, avaliações de imóveis, projetos de combate erosão, avaliação da
capacidade técnica das empreiteiras, treinamento de subordinados e outros. - Orientar a compra, distribuição, manutenção e
reparo de equipamentos utilizados em obras. - Executar trabalhos de perícia e avaliação na área de projetos de engenharia e
loteamentos. - Executar outras atividades correlatas.

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO
Atribuições: - Executar e supervisionar, testes e exames hematológicos, sorológicos, bacteriológicos, parasitológicos,
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citopatológicos e outros, valendo-se de aparelhos e técnicas especificas em laboratório de análises clínicas para elucidar
diagnósticos. - Realizar e interpretar exames de análises clínicas - hematologia, parasitologia, bacteriologia, urinálise,
virologia, micologia e outros, valendo-se de técnicas especificas. - Realizar determinações laboratoriais no campo da
citogenética. - Preparar reagentes, soluções, vacinas, meios de cultura e outros para aplicação em análises clínicas,
realizando estudos para implantação de novos métodos. - Efetuar análise bromatológica de água e alimentos, através de
métodos próprios, para garantir a qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde
pública. - Efetuar e/ou controlar exames toxicológicos e de peritagem na medicina legal. - Orientar e executar análises
radioquímicas e outras em fluidos biológicos. - Supervisionar e executar provas bioquímicas de sangue, liquor e outros
líquidos corporais, fazendo as dosagens especificas para auxilio diagnóstico. - Promover o controle, da requisição e a guarda
de medicamentos, drogas e matérias-primas, preparação e a esterilização de vidros e utensílios, de uso nos laboratórios e
farmácias. - Participar no desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando na coleta,
acondicionamento e envio de amostras para análise laboratorial. - Executar outras atividades correlatas.

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS
Atribuições: - Efetuar fiscalização quanto às normas de obras e posturas municipais, bem como aquelas relativas a
atividades comerciais, publicidade e vias públicas. Inspecionar construções, serviços de manutenção de imóveis, terrenos e
loteamentos, excetuados os lotes próprios da Administração Municipal, aplicando os procedimentos necessários à
correção/adequação à referida legislação. - Efetuar vistoria referente às respectivas áreas de competência, aplicando o
conhecimento e a legislação vigente, identificando irregularidades, relatando e/ou registrando a situação constatada no local
reclamado, em protocolo ou outro expediente compatível. - Aplicar os procedimentos necessários para correção e/ou
adequação á legislação vigente, com emissão de notificação, auto de infração e auto de embargo. - Efetuar abertura de
processo em caso de ação fiscal, aplicando os procedimentos conforme legislação vigente, para sequência regular do seu
tramite. - Efetuar, de forma clara e sucinta, a orientação e/ou informação no local de realização da ação fiscal, com
encaminhamento do interessado ao setor de atendimento. - Vistoriar obras, com a correta identificação do lote, o relato da
situação em que se encontra a obra e informando área aproximada, número de pavimentos, recuos e localização em relação
às divisas, fase em que se encontra, fotos da obra e do lote, indicando ainda os dados do Alvará de Construção e se há
profissional habilitado acompanhando a referida obra, quando possível. - Vistoriar estabelecimentos comerciais, com a
correta identificação do lote, o relato da situação constatada e informando os ramos identificados, a razão social e respectivo
responsável e/ou sócio e os dados do Alvará de Localização e Funcionamento. - Vistoriar outras posturas municipais,
envolvendo vias públicas, manutenção de imóveis e loteamentos, pertinente à respectiva área de competência, segundo
procedimentos orientados ou normatizados pelo setor responsável. - Efetuar a protocolização e adequada tramitação de
protocolos e/ou outros expedientes, que possibilitem a vistoria, as pesquisas e os levantamentos necessários à
complementação de informação, compondo os relatos de vistoria. - Executar relatório fotográfico das ações de fiscalização,
salvando as imagens em sistema informatizado apropriado, de forma a garantir o registro histórico das situações fiscalizadas,
bem como a utilização do material fotográfico no processo de ação fiscal. - Realizar vistorias em áreas pré-definidas,
verificando as irregularidades referentes à exposição publicitária, com prévia orientação à população de abrangência,
realização de apreensão de toda forma de publicidade exposta em área pública e emissão de notificação e autuação quanto
à publicidade irregularmente instalada, em imóveis pertencentes a particulares ou a pessoas jurídicas que integrem o Poder
Público. - Efetuar fiscalização preventiva conforme área de competência, em obras, estabelecimentos comerciais e relativas a
outras posturas municipais, considerando a gravidade da infração constatada ou seguindo um cronograma definido pelo setor
responsável. - Participar de operações conjuntas que envolvam outros setores do Município e/ou outros setores de
fiscalização do nível estadual e federal, atuando especificamente dentro de sua área de competência. - Lavrar termos de
interdição de obras e/ou estabelecimentos comerciais, registrando os motivos e solicitando ao interessado providências
corretivas. - Desempenhar outras atividades correlatas ao cargo.

FISCAL TRIBUTÁRIO
Atribuições: - Executar, privativamente, a fiscalização, o planejamento, a programação, a supervisão, a coordenação, a
orientação e o controle das atividades no âmbito da competência tributária municipal, de conformidade com a legislação em
vigor; - Orientar contribuintes visando ao exato cumprimento da legislação tributária; - Constituir o crédito tributário, mediante
lançamento, inclusive por emissão eletrônica, proceder à sua revisão de ofício, homologar, aplicar as penalidades previstas
na legislação e proceder à revisão das declarações efetuadas pelo sujeito passivo; - Lavrar termos, intimações e notificações,
de conformidade com a legislação pertinente; - Tratar a dívida ativa tributária e não tributária; - Controlar, executar e
aperfeiçoar procedimentos de auditoria, diligência, perícia e fiscalização, objetivando verificar o cumprimento das obrigações
tributárias do sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos à busca e à
apreensão de livros, documentos e assemelhados; - Executar a auditoria fiscal em relação a contribuintes e demais pessoas
naturais e jurídicas ligadas à situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária principal e assessória; - Proceder a
apreensão, mediante lavratura de termo, de livros, documentos e papéis necessários ao exame fiscal; - Proceder a inspeção
dos estabelecimentos de contribuintes e demais pessoas ligadas ao fato gerador do tributo; - Proceder o arbitramento do
crédito tributário, nos casos e na forma prevista na legislação pertinente; - Realizar pesquisa e investigação relacionados às
atividades de inteligência fiscal; - Examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, referentes a contas de
depósitos e aplicações financeiras de titularidade de sujeito passivo para o qual haja processo administrativo instaurado ou
procedimento fiscal em curso, desde que, a quebra do sigilo bancário seja considerada, pelo Diretor do Departamento
responsável pela fiscalização do tributo objeto da verificação, indispensável para a conclusão da fiscalização; - Planejar,
coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência específica de outros órgãos, as atividades de repressão à
sonegação fiscal e detectar fraudes; - Lavrar auto de infração e aplicar multas; lavrar termos, intimações e notificações, de
conformidade com a legislação pertinente; - Supervisionar o compartilhamento de cadastro e informações fiscais com as
demais administrações tributárias da União, dos Estados e outros Municípios, mediante lei ou convênio; - Fomentar a
arrecadação tributária municipal; constituir o crédito tributário mediante o respectivo lançamento; proceder a cobrança de
tributos municipais, bem como dos acessórios, adicionais e penalidades, nos casos previstos em lei; - Controlar as receitas
originadas de transferências federal e estaduais, repassadas ao Município de conformidade com a legislação aplicável; -
Gerir os cadastros de contribuintes, outorgando inclusão, exclusões, alterações e respectivo processamento de acordo com a
legislação; - Proceder quaisquer diligências exigida pelo serviço, nas tarefas de fiscalização de tributos, inspecionando
estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação de serviço e outras atividades; - Proceder quaisquer diligências pelo
serviço, prestar informações e emitir pareceres, elaborar relatórios e boletins estatísticos, inclusive de produção; - Emitir
pareceres sobre a criação, alteração ou suspensão de tributos; realizar sindicâncias decorrentes de requerimentos, de
revisões, isenções, imunidades, demolições de prédios e pedido de baixa de inscrição; - Analisar, elaborar e proferir
decisões, em processos administrativos-fiscais, nas respectivas esferas de competência, inclusive os relativos ao
reconhecimento de direito creditório, à solicitação de retificação de declaração, à imunidade, a quaisquer formas de
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suspensão, exclusão e extinção de crédito tributário previsto na legislação federal, à restituição, ao ressarcimento e à
redução de tributos e contribuições, bem como participar de órgãos de julgamento singulares ou colegiados relacionado à
Administração Tributária; - Estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em processo de consulta; -
Planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de fiscalização, arrecadação e de cobrança dos impostos, -
Taxas e contribuições; - Apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal e para o
aprimoramento ou implantação de novas rotinas e procedimentos; - Exercer ou executar outras atividades ou encargos que
lhe sejam determinados por Lei ou ato regular, emitido por autoridade competente.

FONOAUDIÓLOGO
Atribuições: Estuda, diagnostica, previne e trata distúrbios como surdez, mudez, gagueira ou dicção e demais; - Realizar
tarefas inerentes à área de fonoaudiologia. - Atuar cumulativamente na Secretaria Municipal de Ensino e na Secretaria
Municipal de Saúde, atendendo os pacientes e alunos com distúrbios da comunicação oral e escrita; - Pesquisar,
diagnosticar, prevenir e tratar distúrbios da comunicação oral e escrita. - Atender e tratar pacientes com problemas de
gagueira, voz, alterações da fala ou com dificuldades no aprendizado da linguagem que forem encaminhados pela Secretaria
Municipal de Saúde; - Atender pacientes com distúrbios de mudez, surdez, gagueira e dicção. - Implantar programas de
prevenção de distúrbios da fala e aprendizagem e orientar professores sobre métodos de ensino a deficientes e uso da voz
em sala de aula. - Fazer testes para diagnosticar distúrbios em recém-nascidos, crianças e adultos. - Resolver questões
ligadas à linguagem oral e escrita e supervisionar programas terapêuticos de reeducação na rede pública de ensino; -
Executar outras atividades correlatas ou determinadas pela hierarquia superior.

NUTRICIONISTA
Atribuições: - Planejar e elaborar os cardápios, acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, preparar listas de compras,
realizar auditoria, assessoria e palestras, emitir parecer técnico. - Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação
da aceitação dos alimentos pelos usuários e no estudo dos meios e técnicas de preparação dos mesmos, para oferecer
alimentos com composição equilibrada de nutrientes. - Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo
e a distribuição de refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem, higiene, segurança e distribuição,
para zelar pela qualidade da refeição e pelo aproveitamento das sobras. - Preparar listas de compras de produtos utilizados,
garantindo a disponibilidade de componentes para o preparo dos alimentos. - Realizar auditoria, consultoria, assessoria e
palestras em nutrição e dieta e assistência em educação nutricional à coletividade, dentro das áreas da prefeitura que
necessitem desse tipo de serviço. - Elaborar cardápios das escolas municipais, creches e projetos educacionais e esportivos.
- Acompanhar o gerenciamento dos recursos do PNAE-Programa Nacional de Alimentação Escolar e do PNACPrograma
Nacional de Alimentação em Creches. - Implantar programas ou projetos de alimentação escolar com maior valor nutricional.
- Efetuar avaliações escolares, reuniões mensais com o CAE-Conselho de Alimentação Escolar, com o objetivo de atualizá-
los sobre os cardápios, além de colher sugestões para o melhor gerenciamento dos recursos. - Emitir parecer técnico na
aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e equipamentos. Executar outras tarefas correlatas. - Executar outras atividades
correlatas.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Atribuições: - Organizar e promover as atividades educativas e recreativas no âmbito da Educação Física, em
estabelecimentos de Educação, creches, quadras esportivas, estádios de futebol e outros, visando o desenvolvimento
educacional e social. - Dominar os conhecimentos conceituais, procedimentais e atitudinais específicos da Educação Física e
aqueles advindos das ciências afins, orientados por valores sociais, morais, éticos e estéticos próprios de uma sociedade
plural e democrática; - Pesquisar, conhecer, compreender, analisar, avaliar a realidade social para nela intervir acadêmica e
profissionalmente, por meio das manifestações e expressões do movimento humano, tematizadas, com foco nas diferentes
formas e modalidades do exercício físico, da ginástica, do jogo, do esporte, da luta/arte marcial, da dança, visando a
formação, a ampliação e enriquecimento cultural da sociedade para aumentar as possibilidades de adoção de um estilo de
vida fisicamente ativo e saudável; - Intervir acadêmica e profissionalmente de forma deliberada, adequada e eticamente
balizada nos campos da prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, da formação cultural, da educação e
reeducação motora, do rendimento físico-esportivo, do lazer, da gestão de empreendimentos relacionados às atividades
físicas, recreativas e esportivas, além de outros campos que oportunizem ou venham a oportunizar a prática de atividades
físicas, recreativas e esportivas; - Diagnosticar os interesses, as expectativas e as necessidades das pessoas (crianças,
jovens, adultos, idosos, pessoas portadoras de deficiência, de grupos e comunidades especiais) de modo a planejar,
prescrever, ensinar, orientar, assessorar, supervisionar, controlar e avaliar projetos e programas de atividades físicas,
recreativas e esportivas nas perspectivas da prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, da formação cultural,
da educação e reeducação motora, do rendimento físico-esportivo, do lazer e de outros campos que oportunizem ou venham
a oportunizar a prática de atividades físicas, recreativas e esportivas; - Conhecer, dominar, produzir, selecionar, e avaliar os
efeitos da aplicação de diferentes técnicas, instrumentos, equipamentos, procedimentos e metodologias para a produção e a
intervenção acadêmico-profissional em Educação Física nos campos da prevenção, promoção, proteção e reabilitação da
saúde, da formação cultural, da educação e reeducação motora, do rendimento físico-esportivo, do lazer, da gestão de
empreendimentos relacionados às atividades físicas, recreativas e esportivas, além de outros campos que oportunizem ou
venham a oportunizar a prática de atividades físicas, recreativas e esportivas; - Apresentar cadastro no CREF 09 - Conselho
Regional de Educação Física e mantê-lo rigorosamente atualizado.

PSICÓLOGO
Atribuições: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, execução, avaliação, diagnóstico e
pesquisa de trabalhos relativos à área de atuação, utilizando enfoque preventivo e/ou curativo, isoladamente ou em equipe
multidisciplinar. - Realizar atendimento psicológico através de entrevistas, observando reações e comportamentos individuais.
- Analisar a influência de fatores que atuam sobre o indivíduo, aplicando testes, participando de reuniões clínicas e utilizando
outros métodos de verificação para diagnóstico e tratamento a ser dispensado. - Dar orientação quanto às formas mais
adequadas de atendimento e disciplina, visando o ajustamento e a interação social do indivíduo. - Atuar na correção e
prevenção de distúrbios psíquicos, utilizando-se de métodos e técnicas para restabelecer os padrões normais de
comportamento. - Auxiliar médicos, fornecendo dados psicopatológicos para diagnóstico e tratamento de enfermidades. -
Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal através de testes e
entrevistas, a fim de fornecer dados utilizados pela administração de pessoal. - Planejar, coordenar e/ou executar atividades
de avaliação e orientação psicológica, participando de programas de apoio, pesquisando e implantando novas metodologias
de trabalho. - Executar outras atividades correlatas.
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A N E X O I I - D O C O N T E Ú D O P R O G R A M Á T I C O

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo,
inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais,
dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo).

Matemática: As quatro operações fundamentais; Cálculos e situações-problema envolvendo as quatro operações fundamentais; Números pares e
ímpares, antecessor e sucessor; Números naturais, inteiros, fracionários e decimais; Cálculos e situações-problema envolvendo números naturais,
inteiros, fracionários e decimais; Ordens crescente e decrescente, comparação de quantidades; Aproximações; Figuras geométricas planas e sólidos
geométricos; Unidades de medida: comprimento, capacidade, massa, tempo e volume; Noções de direção: norte, sul, leste e oeste, esquerda e direita,
para cima e para baixo; Noções de acaso: certeza ou impossível; Razão e proporção, Regra de três Simples; Sistema monetário brasileiro e
porcentagem; Sequência de números, figuras e letras; Sequências lógicas; Dados, tabelas, gráficos e suas interpretações.

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do Brasil, do município de Douradina e do Estado do Paraná. Atualidades.
Cenários políticos. Ciência, Tecnologia e Inovação. Constituição Federal: Título I – Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 4º), Título II – Dos Direitos e
Garantias Fundamentais (Art. 5º ao 17), Título III – Da Organização do Estado (Art. 18 e 19; Art. 29 e 30; Art. 37 ao 41).

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo,
inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia
Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas; Concordâncias nominal e verbal; Pontuação;
Uso dos porquês; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem.
Matemática: As quatro operações fundamentais; Comparações, arredondamentos, aproximações e estimativas; Conjuntos; operações entre conjuntos:
união, interseção, diferença e complementar; Resolução de problemas envolvendo operações entre conjuntos; Proposições lógicas simples e compostas;
Valor lógico; Falácias, analogias e silogismos; Princípios de identidade, de não Contradição e do terceiro excluído; Conectivos Lógicos; Condições
necessárias e suficientes; Negação, contra positiva e recíproca; Equivalências lógicas; Princípio da casa dos pombos; Relações; Funções - afim e
quadrática; Números reais; Múltiplos e divisores de um número natural, MMC e MDC; Intervalos reais; Sistemas lineares; Sequência de números, figuras
e letras; Geometria plana - triângulo Retângulo: relações e teorema de Pitágoras; Ângulos: opostos pelo vértice, formados por retas paralelas e uma
transversal, complementares e suplementares, bissetriz; Perpendicularidade, paralelismo; Teorema de Tales; Comprimento da circunferência; Medidas
de área; Cálculo de área: triângulos, quadriláteros e círculos; medidas de superfícies; Geometria espacial - Sólidos geométricos; Cálculo de volume:
prismas e cilindros; Medidas de volume; Geometria analítica - Plano cartesiano: coordenadas no plano cartesiano; simetria no plano cartesiano;
Estatística – média, moda e mediana; Dados, tabelas, gráficos e suas interpretações; Matemática financeira - juros simples e compostos, porcentagem,
sistema monetário brasileiro, conversões de moedas; Razão e proporção - Regra de três simples e composta, Grandezas diretamente e inversamente
proporcionais.
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do Brasil, do município de Douradina e do Estado do Paraná. Atualidades.
Cenários políticos. Ciência, Tecnologia e Inovação. Constituição Federal: Título I – Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 4º), Título II – Dos Direitos e
Garantias Fundamentais (Art. 5º ao 17), Título III – Da Organização do Estado (Art. 18 e 19; Art. 29 e 30; Art. 37 ao 41), Título IV - Da Organização dos
poderes (Art. 44 ao 75). Lei n.º 8.429/1992 e Lei nº 14.230, - Lei de Improbidade Administrativa (Capítulo II e III); Lei n.º 12.527/2011 – Lei de Acesso à
Informações. Lei n.º 10.048/2000 - Da prioridade de atendimento às pessoas; Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA
(Disposições Preliminares e Direitos Fundamentais; Lei n.º 4.657/1942 – Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro – LINDB (Art. 20 ao 30); Lei n.º
13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Capítulo IV).

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor, ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo,
inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Funções da linguagem; Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras;
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas; Sintaxe (coordenação e
subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Emprego do que e do
se; Uso dos porquês; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem.
Matemática (Exceto para o cargo de Advogado): As quatro operações fundamentais; Comparações, arredondamentos, aproximações e estimativas;
Conjuntos; operações entre conjuntos: união, interseção, diferença e complementar; Resolução de problemas envolvendo operações entre conjuntos;
Proposições lógicas simples e compostas; Valor lógico; Falácias, analogias e silogismos; Princípios de identidade, de não Contradição e do terceiro
excluído; Conectivos Lógicos; Condições necessárias e suficientes; Negação, contra positiva e recíproca; Equivalências lógicas; Princípio da casa dos
pombos; Relações; Funções - afim e quadrática; Números reais; Múltiplos e divisores de um número natural, MMC e MDC; Intervalos reais; Sistemas
lineares; Sequência de números, figuras e letras; Geometria plana - triângulo Retângulo: relações e teorema de Pitágoras; Ângulos: opostos pelo vértice,
formados por retas paralelas e uma transversal, complementares e suplementares, bissetriz; Perpendicularidade, paralelismo; Teorema de Tales;
Comprimento da circunferência; Medidas de área; Cálculo de área: triângulos, quadriláteros e círculos; medidas de superfícies; Geometria espacial -
Sólidos geométricos; Cálculo de volume: prismas e cilindros; Medidas de volume; Geometria analítica - Plano cartesiano: coordenadas no plano
cartesiano; simetria no plano cartesiano; Estatística – média, moda e mediana; Dados, tabelas, gráficos e suas interpretações; Matemática financeira -
juros simples e compostos, porcentagem, sistema monetário brasileiro, conversões de moedas; Razão e proporção - Regra de três simples e composta,
Grandezas diretamente e inversamente proporcionais.
Conhecimentos Gerais: Constituição Federal: Título I – Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 4º), Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais
(Art. 5º ao 17), Título III – Da Organização do Estado (Art. 18 e 19; Art. 29 e 30; Art. 37 ao 41), Título IV - Da Organização dos poderes (Art. 44 ao 75).
Lei n.º 8.429/1992 e Lei nº 14.230, - Lei de Improbidade Administrativa (Capítulo II e III); Lei n.º 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informações. Lei n.º
10.048/2000 - Da prioridade de atendimento às pessoas; Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Disposições Preliminares e
Direitos Fundamentais; Lei n.º 4.657/1942 – Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro – LINDB (Art. 20 ao 30); Lei n.º 13.709/2018 – Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Capítulo IV).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ADVOGADO
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Direito Constitucional: Princípios fundamentais. Direitos e garantias fundamentais. Poder constituinte originário e derivado. Normas constitucionais e
hierarquia de leis. Interpretação das normas constitucionais. Controle de constitucionalidade. Controle concreto e abstrato de constitucionalidade. Habeas
corpus, mandados de segurança, mandado de injunção e habeas data. Organização do Estado: Poderes e funções; repartição de competências. União,
os Estados e os Municípios: atribuições; competência. Intervenção Estatal. Organização dos Poderes. Sistema de freios e contrapesos. Poder
Legislativo: organização, funcionamento e atribuições. Processo legislativo. Orçamento e fiscalização orçamentária e financeira. Tribunal de Contas do
Estado. Poder Executivo: organização e funcionamento. Poder Judiciário: organização, funcionamento e competências. Funções essenciais à Justiça.
Tributação e orçamento. Ordem econômica e financeira. Intervenção do estado no domínio econômico. Tratamento constitucional dos servidores
públicos. Seguridade Social.
Direito Administrativo: Princípios constitucionais e infraconstitucionais do Direito Administrativo. Fontes do Direito Administrativo. Administração
Pública: conceito, estrutura, poderes e deveres do administrador público. Administração Pública direta e indireta. Agências Reguladoras. Controle da
Administração Pública. Ato administrativo. Poderes da administração. Bens públicos. Desapropriação. Processo Administrativo. Serviços públicos:
conceito, classificação, regulamentação, formas e competência de prestação. Concessão e autorização dos serviços públicos. Convênios e consórcios
administrativos. Parcerias público-privadas (Lei nº 11.079/2004). Organização do serviço público. Agentes públicos. Responsabilidades dos agentes
públicos: civil, administrativa e criminal. Processo administrativo disciplinar. Regime previdenciário do servidor público. Concurso público. Licitações e
contratos na administração pública. Responsabilidade Civil do Estado. Responsabilização administrativa e jurisdicional. Improbidade administrativa. Lei
de acesso à informação (Lei nº 12.527/2011).
Direito Civil: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Das pessoas naturais e jurídicas. Domicílio. Dos bens. Fatos jurídicos. Do negócio
jurídico. Do ato jurídico lícito e ilícito. Da prescrição e da decadência. Das obrigações e suas modalidades. Adimplemento e extinção das obrigações.
Inadimplemento das obrigações. Dos contratos: dos contratos em geral. Das espécies de contratos. Da responsabilidade civil. Posse e propriedade.
Usucapião. Lei de Registros Públicos.
Direito Processual Civil: Princípios Gerais do Processo Civil. Das normas fundamentais e da aplicação das normas do Processo Civil. Competência.
Partes e procuradores. Intervenção de terceiros. Desconsideração da personalidade jurídica. Do Juiz e dos Auxiliares da Justiça. Atos Processuais.
Comunicação dos Atos Processuais. Tutela provisória: tutela de urgência e tutela de evidência. Formação, da suspensão e da extinção do processo.
Parte Especial do Código de Processo Civil: Do procedimento comum. Do cumprimento da sentença. Dos procedimentos especiais: das ações
possessórias; dos embargos de terceiro; da ação monitória. Dos procedimentos de jurisdição voluntária. Do processo de execução. Dos embargos à
execução. Da ordem dos processos e dos processos de competência originária dos tribunais: disposições gerais; do conflito de competências; da ação
rescisória; do incidente de resolução de demandas repetitivas; da reclamação. Dos recursos. Ação de Improbidade Administrativa. Juizados Especiais
(Lei nº 9.099/95 e 10.259/01). Juizado Especial da Fazenda Pública (Lei Federal 12.153/2009). Execução Fiscal (Lei nº 6830/90).
Direito Ambiental: Conceito e objeto. Princípios fundamentais do Direito Ambiental. Repartição de competências em matéria ambiental. Normas
constitucionais relativas à proteção ambiental. Meio ambiente como direito fundamental. Bens ambientais. Normas gerais e normas de cooperação para
os entes federados em matéria ambiental. Licenciamento ambiental. Lei Complementar Federal n.º 140/2011. Estudo de impacto ambiental: Conceito,
competências, natureza jurídica e requisitos. Resolução do CONAMA nº 237/1997 (Licenciamento Ambiental). Decreto Federal n.º 99.274/1990 (Política
Nacional do Meio Ambiente). Lei Federal n.º 6.938/1981 (Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA). Estrutura, composição, competências e
funcionamento. Poder de polícia e Direito Ambiental. Infrações ambientais. Crimes ambientais. Sanções penais e administrativas derivadas de condutas
e atividades lesivas ao meio ambiente. Das infrações e sanções administrativas ambientais. Da apuração das infrações administrativas.
Responsabilidade ambiental. Conceito de dano e a reparação do dano ambiental. Efetivação da proteção normativa ao meio ambiente. Recursos
hídricos: Lei Federal n.º 9.433/1997 (Política Nacional de Recursos Hídricos e Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos — SINGREH).
Objetivos, diretrizes gerais, competências, comitês de bacia hidrográfica e outorga pelo uso da água. Lei Estadual n.º 12.726/1999 (Institui a Política
Estadual de Recursos Hídricos). Recursos florestais: Código Florestal. Espaços territoriais especialmente protegidos. Áreas de preservação permanente
em área urbana e rural e reserva legal. Lei Federal n.º 9.985/2000 (Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza). Compensação
ambiental. Lei Federal n.º 12.651/2012 (Proteção da Vegetação Nativa).
Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF).
Lei Orgânica do Município de Douradina - PR (e respectivas Emendas); Lei n.º 21, de 06 de novembro de 1998 (Dispõe sobre o estatuto dos servidores
públicos do município de Douradina); Lei Complementar nº. 039, de 23 março de 2012 (Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos,
Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidos Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do
Município de Douradina e dá outras providências.)

AGENTE ADMINISTRATIVO
Organizações: natureza, desenvolvimento, cultura e estrutura. Funções da Administração: planejamento, organização, direção e controle. Processo de
comunicação. Administração de pessoas: recrutamento, seleção, treinamento, desenvolvimento, motivação, liderança, delegação, cargos e salários.
Gestão da qualidade. Planejamento e nível organizacional: estratégico, tático e operacional. O ambiente e as organizações. Administração Financeira e
orçamentária: decisões de investimento, decisões de financiamento, orçamento, análise de projetos. Noções de administração pública. Princípios
fundamentais da administração pública. Poderes e deveres do administrador público. Improbidade administrativa. Servidores públicos. Responsabilidade
civil da administração pública. Controle da administração pública. Tipos e formas de controle. Atos administrativos: conceitos, requisitos, atributos,
classificação, espécies e invalidação, anulação, revogação e efeitos. Orçamento público. Processo legislativo. Lei Orgânica do Município de Douradina -
PR (e respectivas Emendas); Lei n.º 21, de 06 de novembro de 1998 (Dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Douradina); Lei
Complementar nº. 039, de 23 março de 2012 (Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou
Vencimentos dos Servidos Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Douradina e dá outras
providências.)

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL
Sistema Educacional Brasileiro: Lei Federal nº 9.394/1996 (LDB – Lei de Diretrizes e Bases) e suas alterações; Atribuições dos entes federados na
organização política da educação, criação dos Sistemas Educacionais e dos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional; O papel dos órgãos da
educação; Censo escolar; Gestão escolar e democrática: Princípios e importância; O Projeto Político Pedagógico da Escola; O Regimento Escolar; As
funções e atribuições do Conselho Escolar e o papel do sujeito que compõe a escola; A importância da relação comunidade/escola; Eleição para
diretor(a) escolar; As atribuições da direção escolar e da coordenação pedagógica; Função e importância do Conselho de Classe; Organização
administrativa e secretariado escolar: Tipos e métodos de arquivamento; Escrituração escolar: Certificados, históricos, boletim, diploma, atas, matrícula,
transferência, aproveitamento de estudos, equivalência de estudos, promoção, classificação e reclassificação, diário de classe, registro e cadastro da
vida funcional dos servidores da escola; Formas de documentação; Noções básicas de administração: planejamento, organização, direção e controle;
Uso da informática para arquivamento, escrituração e documentação; Redação de correspondências oficiais: Manual de Redação da Presidência da
República; Técnicas de atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Ética profissional/Ética no setor público. Lei Orgânica do Município de
Douradina - PR (e respectivas Emendas); Lei n.º 21, de 06 de novembro de 1998 (Dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município de
Douradina); Lei Complementar nº. 039, de 23 março de 2012 (Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários,
Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidos Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Douradina e
dá outras providências).

ASSISTENTE SOCIAL
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Atuação do Serviço Social em contextos emergenciais. PNAS (Política Nacional de Assistência Social) e Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais. O processo de trabalho do serviço social no campo sociojurídico: funções, atribuições, estratégias, instrumentalidade, possibilidades
e limites; as abordagens individuais e grupais: fundamentos e instrumentos (estudo social, relatório social, parecer social e laudo social). O serviço social
e a intervenção junto à família em suas diversas dimensões: conceitos, historicidade e configurações contemporâneas; perspectivas jurídicas da família.
Fundamentos e importância do CAPS; Fundamentos do serviço social. Política social. Seguridade social. Reforma sanitária. O projeto ético-político do
serviço social e as competências profissionais preconizadas pelo conselho federal de serviço social. Programa nacional de assistência estudantil. Política
de assistência social, política de saúde e intersetorialidade. Proposta de intervenção social: planejamento estratégico, planos, programas e projetos,
métodos, instrumentos e técnicas de intervenção. Instrumentalidade do Serviço Social. Pesquisa em Serviço Social. Indicadores Sociais. Elaboração de
laudos, pareceres e relatórios sociais. Trabalho em rede. Interdisciplinaridade. Atribuições do Assistente Social na Saúde. Legislação: SUAS (Sistema
Único de Assistência Social); LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social); Código de Ética Profissional do Assistente Social; Lei de Regulamentação da
Profissão de Assistente Social e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei da Saúde - SUS. Resolução CFESS nº 557/2009. Lei Maria da Penha.
Estatuto do Idoso. Diretrizes Curriculares do Curso de Serviço Social ABEPSS e MEC, Constituição Federal, Humaniza SUS, CFESS – Conselho Federal
de Serviço Social. Lei n.º 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD. Lei Orgânica do Município de Douradina - PR (e respectivas
Emendas); Lei n.º 21, de 06 de novembro de 1998 (Dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Douradina); Lei Complementar nº.
039, de 23 março de 2012 (Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos
Servidos Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Douradina e dá outras providências.)

CONTADOR
Contabilidade Geral e de Custos: Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro do Conselho Federal de Contabilidade. Princípios de Contabilidade.
Equação Fundamental do Patrimônio. Demonstrações Contábeis Obrigatórias. Lei 6.404/1976 e alterações posteriores. Normas Brasileiras de
Contabilidade Técnicas - Geral (NBC TG). Fatos Contábeis e Escrituração. ITG 2000 (R1) – Escrituração Contábil. Operações com Mercadorias e seus
impactos tributários: sistematização e contabilização. Critérios de Avaliação e Mensuração de Ativos e Passivos. Depreciação, Exaustão e Amortização.
Redução ao Valor Recuperável de Ativos. Balancete de verificação. Plano de Contas: contas de resultado e contas patrimoniais. Receitas e Despesas:
classificação e apuração de resultados. Análise Econômico-financeira de Demonstrações Contábeis. Determinação de índices e quocientes e sua
interpretação. Índices de Liquidez, Endividamento, Lucratividade e Rentabilidade. Terminologia, classificação e conceitos de custos. Critérios de
Avaliação dos Estoques. Métodos de Custeio. Custos para controle e tomada de decisão. Contabilidade Aplicada ao Setor Público: Conceito, objeto,
objetivos, princípios, regimes, campos de aplicação. Receitas Públicas: Conceitos, classificações, receitas de competência dos municípios, estágios de
execução, restituição e anulação de receitas, regime de contabilização e Dívida ativa. Despesas Públicas: Conceitos, classificações, adiantamento,
estágios de execução, regime de contabilização e Restos a Pagar. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP), editadas
pelo Conselho Federal de Contabilidade. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) - 10ª Edição. Plano de Contas Aplicado ao Setor
Público (PCASP) e Escrituração contábil de operações típicas do setor público. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. Relatório
Resumido da Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal: finalidades, conteúdos e prazos. Administração Financeira e Orçamentária:
Orçamento Público: Conceitos, técnicas, modelos e tipos. Princípios Orçamentários. Instrumentos de Planejamento previstos na CF/1988: PPA, LDO e
LOA. Ciclo orçamentário: etapas de desenvolvimento da Lei Orçamentária Anual e vedações gerais ao ciclo orçamentário. Créditos adicionais: tipos,
fontes e condições para abertura. Exercício Financeiro e Restos a Pagar. Normas gerais de direito financeiro: Constituição da República Federativa do
Brasil: Título VI - Da Tributação e do Orçamento, CAPÍTULO II – Das Finanças Públicas (Arts. 163 a 169). Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. Portaria MOG nº 42/1999 e atualizações. Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e
atualizações. Lei Orgânica do Município de Douradina - PR (e respectivas Emendas); Lei n.º 21, de 06 de novembro de 1998 (Dispõe sobre o estatuto
dos servidores públicos do município de Douradina); Lei Complementar nº. 039, de 23 março de 2012 (Dispõe sobre a reestruturação do Plano de
Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidos Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo do Município de Douradina e dá outras providências.)

ENFERMEIRO
Lei 8080/90. Lei 8142/90; Lei 7498/86. Anatomia, fisiologia, patologia, microbiologia, parasitologia, farmacologia e imunologia aplicados à enfermagem.
Semiologia e semiotecnica. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Política Nacional de Atenção Básica. Núcleo de Apoio à Saúde da
Família: ferramentas para a gestão e o trabalho cotidiano. Visita domiciliar: detecção de fatores de risco ambientais e sociais, orientações e condutas.
Enfermeiro como mediador de conflitos. Educação em saúde: prevenção, promoção e autocuidado. Educação continuada e permanente. Imunização:
calendário vacinal em vigência, vias de administração, doses, contraindicação; acondicionamento e rede de frios. Biossegurança nas Ações de Saúde.
Resíduos sólidos de saúde e legislação vigente. Central de material e esterilização (CME). Saúde da criança. Saúde integral de adolescentes e jovens.
Saúde da mulher. Saúde da gestante e aleitamento materno, orientações sobre aleitamento e uso de medicamentos e outras substâncias. Saúde do
homem. Saúde da pessoa idosa. Saúde mental. Estratégia Nacional para Prevenção e Atenção à Obesidade Infantil. Atenção Integrada às doenças
prevalentes na infância (AIDIPI). Assistência de enfermagem no pré-natal de baixo risco. Sistematização da Assistência de Enfermagem. Aprazamento
de medicação: interações farmacológicas e fármaco nutricionais. Gerência de enfermagem: dimensionamento, escalas e organização do trabalho na
atenção primária, secundária, terciária e hospitalar. Interpretação de exames e condutas de enfermagem. Hipertensão, diabetes, dislipidemias. Doenças
infectocontagiosas, infecciosas e parasitárias. Feridas: classificações e tratamentos. Fisiopatologia, cuidado e condutas de enfermagem referente a
doenças que acometem os sistemas que compõe o corpo humano. Enfermagem em: vigilância sanitária, vigilância epidemiológica e vigilância em saúde
do trabalhador. Epidemiologia e saúde coletiva. Enfermagem hospitalar em: urgência e emergência, centro cirúrgico, clínica cirúrgica; clínica médica;
clínica pediátrica e unidade de terapia intensiva. Atenção ao parto, cuidados com o recém-nascido, pós-parto e promoção do aleitamento materno.
Atenção à saúde do recém-nascido a termo. Reanimação do recém-nascido ≥34 semanas em sala de parto: Diretrizes da Sociedade Brasileira de
Pediatria. Reanimação do Prematuro < 34 semanas em sala de parto: Diretrizes da Sociedade Brasileira de Pediatria. Recomendações para Assistência
ao Recém-Nascido na sala de parto de mãe com COVID-19 suspeita ou confirmada: Sociedade Brasileira de Pediatria. Biossegurança hospitalar.
Prevenção de infecção hospitalar. Isolamento. Lei Orgânica do Município de Douradina - PR (e respectivas Emendas); Lei n.º 21, de 06 de novembro de
1998 (Dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Douradina); Lei Complementar nº. 039, de 23 março de 2012 (Dispõe sobre a
reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidos Públicos Municipais da Administração
Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Douradina e dá outras providências.)

ENGENHEIRO CIVIL
Conhecimento e procedimentos de construção de estradas de rodagem, vias públicas, obras de abastecimento de água, drenagem, irrigação e
saneamento urbano e rural. Sistemas de formas para as fundações e elementos da superestrutura (pilares, vigas e lajes). Fundações superficiais e
profundas. Lajes. Telhados com telhas cerâmicas, telhas de fibrocimento e telhas metálicas. Isolantes térmicos para lajes e alvenaria. Impermeabilização.
Processos de aprovação de projetos, qualidade e segurança de obras, vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos e laudos técnicos. Normas e
documentação técnica, processos licitatórios de obras e serviços de engenharia, infração a normas e posturas municipais, desmembramentos,
loteamentos, abertura de ruas. Noções de estruturas, saneamento e meio ambiente (redes de esgoto, estação de tratamento de esgoto, lagoas de
estabilização, abastecimento de água, limpeza urbana - acondicionamento, coleta, transporte, destinação final do lixo). Poluição do meio ambiente.
Arquitetura e urbanismo. Geologia e geotécnica. Materiais de construção, técnicas de construção, organização de canteiro de obras, solos.
Planejamento, Orçamentação e Controle de Projetos e Obras. Patologia na Construção Civil. NBR 9050:2021 e alterações. NBR 6118 – estruturas de
concreto; NBR 6120 – cargas; NBR 15575 – desempenho de edificações. NR-18 e NR-35. Mecânica dos solos. Projeto e dimensionamento de estruturas
de concreto, metálicas e madeira. Planejamento e gerenciamento de obras. Elaboração de orçamento e composição de custos unitários. Cronograma
físico-financeiro e curva abc de serviços. Curva s. Tecnologia bim. Noções sobre a lei de licitações. Licitações: conceitos e princípios; modalidades de
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licitação; fases da licitação; contratação direta; governança nas contratações públicas; plano de contratações anual; estudo técnico preliminar; termo de
referência; matriz de riscos; contratos administrativos: conceitos e características; deveres do gestor e fiscal de contrato. Inexecução contratual; extinção
dos contratos; sanções administrativas; responsabilidade civil nos contratos administrativos. Lei Orgânica do Município de Douradina - PR (e respectivas
Emendas); Lei n.º 21, de 06 de novembro de 1998 (Dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Douradina); Lei Complementar nº.
039, de 23 março de 2012 (Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos
Servidos Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Douradina e dá outras providências.)

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO
Gestão em laboratório de análises clínicas; Certificação de Qualidade em Laboratório de Análises Clínicas; Fontes de erros laboratoriais nas fases pré-
analítica e analítica; Armazenamento de produtos e controle de estoques em laboratórios de análises clínicas; Curva ABC; Biossegurança e Bioética;
Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva; Coleta de amostras e preservação para análises clínicas: sangue, urina, fezes, segmentos de tecido ou
órgão; escarro e secreções; Sensibilidade, especificidade e acurácia dos testes clínicos; Técnicas de biologia molecular para diagnóstico; Parasitologia
clínica: aspectos teóricos, metodologias de análise e interpretação clínico-laboratorial; Gasometria: metabolismo ácido base e interpretação clínico-
laboratorial; Imunologia aplicada: aspectos teóricos, tipos e princípios das técnicas de imunodiagnóstico e interpretação clínico-laboratorial; Hematologia:
conceitos, metodologias de análise e interpretação clínico-laboratorial; Bioquímica clínica: aspectos teóricos, exames macroscópicos e microscópicos,
exames físico-químicos, marcadores bioquímicos da função cardíaca, marcadores bioquímicos da função renal e marcadores de hepatites; Microbiologia
clínica: conceitos e técnicas de diagnóstico em bacteriologia, micologia e virologia. Meios de cultura: preparação, armazenamento, utilização e
incubação; Técnicas de coloração usadas em análises clínicas; Preparo de soluções no Laboratório Clínico; Sistema Único de Saúde (Lei n° 8.080/1990
e Lei n° 8.142/90); Noções Básicas de Licitações Públicas; RDC n° 222/2018 (Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde) e
Incompatibilidade química entre substâncias utilizadas pelos geradores de resíduos de serviços de saúde. Lei Orgânica do Município de Douradina - PR
(e respectivas Emendas); Lei n.º 21, de 06 de novembro de 1998 (Dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Douradina); Lei
Complementar nº. 039, de 23 março de 2012 (Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou
Vencimentos dos Servidos Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Douradina e dá outras
providências.)

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS
Leitura e interpretação de Projetos arquitetônicos. Leitura e interpretação de Instalações prediais. Leitura e interpretação de Orçamento de obras. Leitura
e interpretação de Canteiro de obras. Orçamento e composição de custos, levantamento de quantitativos, planejamento e controle físico-financeiro.
Sondagem Geológica. Levantamento Planialtimétrico. Especificação de materiais. Estudos de viabilidade técnico-financeira. Controle ambiental das
edificações (térmico, acústico e luminoso). Projetos complementares – especificação de materiais e serviços, dimensionamento básico e
compatibilização. Entrega de projetos, de obra e serviços executados; Fidelidade de execução; Medição dos serviços executados; Ajuste de projeto aos
imprevistos; Controle de qualidade dos materiais empregados e serviços executados. Especificações de serviços e materiais. Características e
propriedades dos materiais de construção. Lei Orgânica do Município de Douradina - PR (e respectivas Emendas); Lei n.º 21, de 06 de novembro de
1998 (Dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Douradina); Lei Complementar nº. 039, de 23 março de 2012 (Dispõe sobre a
reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidos Públicos Municipais da Administração
Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Douradina e dá outras providências.)

FISCSAL TRIBUTÁRIO
Noções de Direito Constitucional: Os Poderes do Estado e suas funções; Formas de Estado; Formas e sistemas de governo; Teoria Geral da
Constituição; Controle de constitucionalidade no Direito Brasileiro; Princípios fundamentais da Constituição da República Federativa do Brasil; Direitos e
Garantias Fundamentais; Organização do Estado Brasileiro; Organização dos Poderes; Finanças Públicas; Ordem econômica e Financeira; Direitos das
minorias e inclusão social. Noções de Direito Administrativo: Administração Pública: espécies, formas e características; Princípios da Administração
Pública; Teoria geral da função pública; Espécies de regimes jurídicos, sua natureza e características; O servidor público e a Constituição Federal de
1988; Regime jurídico da licitação e dos contratos; Administração: análise da legislação; Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação de
licitação; Procedimentos, anulação e revogação; Modalidades de licitação; Teoria geral do Ato Administrativo: conceitos, classificação, espécies,
elementos, requisitos e atributos do ato administrativo; Poderes administrativos; Controle da Administração Pública: espécie de controle e suas
características; seus efeitos na prestação dos serviços públicos; Controle da Administração Pública: conceito, tipos, forma - controle externo, controle
interno, controle parlamentar, controle social, controle jurisdicional; Responsabilidade Civil da Administração. Direito Tributário: Conceito de Direito
Tributário; Princípios do Direito Tributário; Normas gerais tributárias; Obrigação tributária: elementos constitutivos e espécies; Fato gerador; Sujeitos
ativos e passivos; Crédito tributário: natureza, lançamento, suspensão, extinção e exclusão; Sistema Tributário Nacional: Princípios constitucionais
tributários; Repartição constitucional de competências tributárias; Fundos de Participação; Limitações ao poder de tributar e Renúncias de receitas;
Impostos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; Administração tributária; Processo tributário; Prescrição e decadência;
Competência; Vigência; Solidariedade; Capacidade tributária; Domicílio; Responsabilidade; Dívida ativa. Noções de Direito Civil: A empresa, o
empresário e o estabelecimento empresarial; Nome empresarial; Empresário individual; Sociedades empresárias e simples: conceito, ato constitutivo,
personalidade jurídica, contrato social, classificação e tipos de sociedades, direitos, deveres e responsabilidades dos sócios, administração e gerência;
Sociedade limitada; Sociedades por ações; Registro público de empresas; Contratos comerciais: compra. Lei Orgânica do Município de Douradina - PR
(e respectivas Emendas); Lei n.º 21, de 06 de novembro de 1998 (Dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Douradina); Lei
Complementar nº. 039, de 23 março de 2012 (Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou
Vencimentos dos Servidos Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Douradina e dá outras
providências.)

FONOAUDIÓLOGO
Audiologia Clínica e Ocupacional. Terapia fonoaudiológica em TEA. Desenvolvimento do sistema auditivo. Desenvolvimento e aquisição de linguagem.
Anatomia e fisiologia dos órgãos da fala, voz, audição e linguagem. Motricidade Orofacial. Sistemas e processos de comunicação: órgãos responsáveis.
Fonética e Fonologia. Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia, tratamento. Psicomotricidade: teoria, técnicas em terapias psicomotoras. Aspectos
neurológicos ligados a linguagem: estruturas, processos neurológicos envolvidos na fala, voz, audição e linguagem. Alterações da linguagem de origem
neurológica. Gagueira na criança e no adulto. Reabilitação fonoaudiológica. Afasias, displasias, disfemias, afonia e disfonia, disartria, dislalias,
disortografias, dislexias, disgrafias, discalculias, atrasos de linguagem por transtornos. Voz: avaliação; classificação; diagnóstico clínico; alterações
vocais; orientação e higiene vocal. Saúde Pública: saúde escolar. Código de Ética do Fonoaudiólogo. Lei nº 6.965/81 e suas alterações (Dispõe sobre a
regulamentação da profissão de Fonoaudiólogo, e determina outras providências). Lei nº 8.112/90 e 8080/90 e suas atualizações. Lei Orgânica do
Município de Douradina - PR (e respectivas Emendas); Lei n.º 21, de 06 de novembro de 1998 (Dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do
município de Douradina); Lei Complementar nº. 039, de 23 março de 2012 (Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos,
Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidos Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de
Douradina e dá outras providências.)

MOTORISTA
Constituição Federal (Dos Direitos e Garantias Fundamentais). Estatuto da Pessoa Idosa (Disposições Preliminares; Do Transporte). Estatuto da Pessoa
com Deficiência (Disposições Gerais; Do Direito ao Transporte e à Mobilidade; Da Acessibilidade). Postura e atendimento ao público interno e externo.
Comportamento no ambiente de trabalho e boas maneiras. Cuidados com o veículo e Ética Profissional. Improbidade Administrativa (Leis nº 8.429/1992
e 14.230/2021). Noções de Primeiros Socorros. Manual Brasileiro de Fiscalização e seus anexos. Resoluções ativas do Contran e Senatran. Código de
Trânsito Brasileiro (completo). Inibição de Consumo de Álcool no País (Lei nº 11.705/2008). Regulamentação da Profissão de Motorista (Lei Nº
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13.103/15). Código Penal: Dos Crimes Contra a Pessoa (Das Lesões Corporais - artigo 129), Dos Crimes contra a Honra (artigos 138-145), Dos Crimes
contra o Patrimônio (Do Furto, Do Roubo e da Extorsão, Do Dano – artigos 155-160 e 163); Dos Crimes Praticados por Funcionário Público contra a
Administração em Geral (312-327); Dos Crimes Praticados por Particular contra a Administração em Geral (328 – 337-A). Lei Orgânica do Município de
Douradina - PR (e respectivas Emendas); Lei n.º 21, de 06 de novembro de 1998 (Dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município de
Douradina); Lei Complementar nº. 039, de 23 março de 2012 (Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários,
Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidos Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Douradina e
dá outras providências.)

NUTRICIONISTA
PNAN (Política Nacional de Alimentação e Nutrição), PNAE (Alimentação Escolar), e Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil. Código de Ética do
Nutricionista (Resolução CFN nº 599/2018).Lei nº 8.234/91 (Regulamenta a profissão de Nutricionista e determina outras providências). Rotulagem
nutricional e legislação sanitária aplicada aos alimentos. Nutrição básica: nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e
fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação
nutricional. Avaliação nutricional: métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da
população. Nutrição no Ciclo da Vida – da Gestação ao Envelhecimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades
transmitidas pelos alimentos. Técnica Dietética; Tecnologia de Alimentos; Produção de Alimentos; Microbiologia dos Alimentos; Toxicologia de Alimentos;
Contaminações de Alimentos; Doenças Transmitidas por Alimentos; Controle de Qualidade; Higiene de Alimentos. Sistema de segurança alimentar e
nutricional. Lei Orgânica do Município de Douradina - PR (e respectivas Emendas); Lei n.º 21, de 06 de novembro de 1998 (Dispõe sobre o estatuto dos
servidores públicos do município de Douradina); Lei Complementar nº. 039, de 23 março de 2012 (Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira,
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidos Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo
do Município de Douradina e dá outras providências.)

OPERADOR DE MÁQUINAS
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. Noções básicas dos sistemas
de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações.
Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta,
habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de
trânsito. Lei Orgânica do Município de Douradina - PR (e respectivas Emendas); Lei n.º 21, de 06 de novembro de 1998 (Dispõe sobre o estatuto dos
servidores públicos do município de Douradina); Lei Complementar nº. 039, de 23 março de 2012 (Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira,
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidos Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo
do Município de Douradina e dá outras providências.)

PROFESSOR
Ética. Constituição Federal; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9394/96; Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8069/90;
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil - Resolução nº 05 de 17 de dezembro de 2009; Parecer CNE/CEB nº 20/2009 - Revisão das
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Desenvolvimento Integral da Criança; Teoria de Aprendizagem de Vygotsky. Função do
planejamento e projeto na prática educativa: Sequência Didática e Pedagogia de Projetos; Objetivos e Direitos de Aprendizagem. Currículo Escolar.
Avaliação: visão construtiva do erro; avaliação mediadora do processo de ensino e aprendizagem (parecer descritivo, práticas avaliativas diversificadas e
portfólio); Alfabetização e letramento: práticas de linguagens. Concepções Pedagógicas da Educação Inclusiva: Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência n° 13.146/2015. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Referencial Curricular do Paraná - RCP. Lei Orgânica do Município de Douradina -
PR (e respectivas Emendas); Lei n.º 21, de 06 de novembro de 1998 (Dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Douradina); Lei
Complementar nº. 039, de 23 março de 2012 (Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou
Vencimentos dos Servidos Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Douradina e dá outras
providências.)

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Educação Física e sociedade. Fundamentos didático-pedagógicos da educação física. Atividade física e saúde. Crescimento e desenvolvimento. Edital
de Abertura n.º 01.001/2025 – PMP Página 51 de 59 Aspectos da aprendizagem motora. Aspectos sócio-históricos da educação física. Política
educacional e educação física. Cultura e educação física. Danças criativas, danças urbanas, danças circulares e danças de salão. Lutas do Brasil e lutas
do mundo. Esportes de marca, esportes de precisão, esportes técnicos - combinatórios, esportes de invasão e esportes de rede/parede. Práticas
corporais de aventura urbanas e práticas corporais de aventura na natureza. Esportes, ginásticas, lutas/artes marciais, jogos e brincadeiras, danças,
mídias e culturas digitais. Práticas corporais. Educação Física na Área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias. Práticas corporais de aventura, estilo
de vida e desenvolvimento sustentável. Planejamento e Avaliação em Educação Física Escolar. Esporte Escolar: o processo de Ensino-Aprendizagem-
Treinamento Esportivo no contexto escolar. Conhecimentos pedagógicos; didática geral e prática de ensino; gestão escolar; parâmetros curriculares
nacionais; principais autores em pedagogia. Bullying, perturbação e intimidação no ambiente escolar. Educação inclusiva. Tecnologia e Educação. Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Estatuto da Criança e do Adolescente. Tecnologia e educação. Educação inclusiva. Lei nº 9394/96 e suas
alterações - Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Lei nº 8069/90 - Estatuto da Criança e
do Adolescente. Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos – 2007 e suas alterações. BNCC (Base Nacional Comum Curricular). Lei Orgânica
do Município de Douradina - PR (e respectivas Emendas); Lei n.º 21, de 06 de novembro de 1998 (Dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do
município de Douradina); Lei Complementar nº. 039, de 23 março de 2012 (Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos,
Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidos Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de
Douradina e dá outras providências.)

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Concepções de Infância; Teoria de Aprendizagem de Vygotsky; Fases psicossexuais do desenvolvimento (FREUD); O desenvolvimento integral da
criança; Tendência Progressista; Gestão democrática e participativa; A história das Creches no Brasil; Avaliação na Educação Infantil (documentos
legais) e parecer descritivo; Estatuto da criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8069, de 13/07/90); Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(Lei Federal nº 9394 de 20/12/96); Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. (Estatuto da Pessoa com Deficiência) Lei n.º 13.146/15;
Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil (Resolução nº 5, de 17/12/2009); Parecer CNE/CEB n.º 20/2009 – Revisão das Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016); Base Nacional Comum
Curricular (BNCC - BRASIL 2018) Educação Infantil. Lei Orgânica do Município de Douradina - PR (e respectivas Emendas); Lei n.º 21, de 06 de
novembro de 1998 (Dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Douradina); Lei Complementar nº. 039, de 23 março de 2012
(Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidos Públicos Municipais da
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Douradina e dá outras providências).

PSICÓLOGO
Política de Saúde Mental: Reforma psiquiátrica no Brasil, nova lógica assistencial em saúde mental: superação do modelo asilar, processo de trabalho
nos serviços substitutivos ao hospital psiquiátrico, reabilitação psicossocial, clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico,
interdisciplinaridade; garantia dos direitos de cidadania aos portadores de sofrimento psíquico; Inserção dos Centros de Atenção Psicossocial - CAPS no
contexto político de redemocratização do país e nas lutas pela revisão dos marcos conceituais das formas de atenção e de financiamento das ações de
saúde mental; Bases legais de sustentação para o credenciamento e financiamento dos CAPS pelo SUS; características e estratégias de atuação dos
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CAPS, Residências Terapêuticas, Projeto terapêutico singular, acolhimento, clínica ampliada e matriciamento; Visitas domiciliares e outras formas de
busca do paciente, atenção à família; características e estratégias de atuação no SUS; Os modelos de atenção e o fazer dos psicólogos; Campo e núcleo
na área da psicologia, Desafios para o fortalecimento da psicologia no SUS: a produção referente a formação e a inserção profissional; Fundamentos da
psicopatologia geral; Transtornos mentais e critérios diagnósticos; Teorias e técnicas psicoterápicas; Teorias da personalidade; Diferentes abordagens
teóricas (Análise do Comportamento, Psicanálise, Terapia Cognitiva Comportamental, Humanismo, Gestalt, etc.); Assistência integral às pessoas em
situação de risco: violência contra a criança, adolescente, mulher e idoso; Envelhecimento e subjetividade; Fundamentos básicos das intervenções
grupais; grupo Operativo: conceito e panorama teórico, fenômenos do grupo, singularidades das relações grupais, enquadramento, metodologia,
intervenções e manejo; Psicodinâmica do trabalho; Psicologia na saúde do trabalhador; Álcool, tabagismo, crack, outras drogas e redução de danos;
Projeto Terapêutico Singular, Apoio Matricial, Clínica Ampliada; Elaboração de documentos: parecer, laudo psicológico, atestado, declaração, relatório e
relatório multiprofissional; Registro de documentos; prontuários e pareceres; Código de ética Profissional; Notas técnicas sobre atualizações em função
da COVID-19 e atendimento online, sobre a utilização das mídias sociais; Testes psicológicos; Recrutamento e seleção; Treinamento e Desenvolvimento.
Lei Orgânica do Município de Douradina - PR (e respectivas Emendas); Lei n.º 21, de 06 de novembro de 1998 (Dispõe sobre o estatuto dos servidores
públicos do município de Douradina); Lei Complementar nº. 039, de 23 março de 2012 (Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos,
Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidos Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do
Município de Douradina e dá outras providências.)

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Lei 8080/90. Lei 814290; Lei 7498/86. Ética e legislação profissional. Farmacologia aplicada à enfermagem. Noção de interação medicamentosa e
interação fármaco nutricional. Prontuário do paciente: admissão, anotação de enfermagem, alta, óbito. Sinais vitais: técnica de verificação e parâmetros
de referência nos diferentes ciclos da vida. Assistência de enfermagem ao exame físico. Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes
e preparo do corpo pós-morte. Tratamento e assistência de enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica médico cirúrgica, centro cirúrgico,
pediatria, psiquiatria, ginecologia e obstetrícia, unidade de terapia intensiva, neonatologia. Recomendações para a assistência à gestante e puérpera com
Covid-19. Insegurança Alimentar na Atenção Primária à Saúde: Identificação dos domicílios e organização da Rede. Estratégia Nacional para Prevenção
e Atenção à Obesidade Infantil; Doenças infecciosas, infectocontagiosas e parasitárias. Imunização: calendário vacinal em vigência, vias de
administração, doses, contraindicação; acondicionamento e rede de frios. Procedimentos técnicos relacionados ao conforto e à segurança do paciente:
higiene, massagem de conforto, posições para exames, transporte do paciente e paciente terminal. Técnicas básicas: banho de leito/aspersão,
medicação, coleta de material para exames, curativo, crioterapia e termoterapia, nebulização, oxigenoterapia e sondagens. Saúde da mulher ao longo do
ciclo vital, câncer de mama e de útero, planejamento familiar. Gestação, parto, puerpério e amamentação. Controle de infecção hospitalar: central de
material e esterilização (CME); Biossegurança. Resíduos sólidos de saúde e legislação vigente; Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes
da Estratégia Saúde da Família. Lei Orgânica do Município de Douradina - PR (e respectivas Emendas); Lei n.º 21, de 06 de novembro de 1998 (Dispõe
sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Douradina); Lei Complementar nº. 039, de 23 março de 2012 (Dispõe sobre a reestruturação do
Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidos Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do
Poder Executivo do Município de Douradina e dá outras providências.)

TRATORISTA
Conhecimentos sobre os tipos de tratores e implementos agrícolas, suas funções, características e aplicações. Direção e operação de tratores em
diferentes terrenos, com ou sem implementos, respeitando as normas do Código de Trânsito Brasileiro. Noções de primeiros socorros. Conhecimento do
Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito e seus anexos, das resoluções vigentes do Contran e da Senatran, bem como do Código de Trânsito
Brasileiro (em sua íntegra). Conhecimento da Lei nº 11.705/2008 (Lei Seca) e da Lei nº 13.103/2015 (que regulamenta a profissão de motorista). Noções
de Direito Penal, com foco nos crimes contra a pessoa (art. 129), crimes contra a honra (arts. 138 a 145), crimes contra o patrimônio (arts. 155 a 160 e
163), crimes praticados por funcionário público contra a administração (arts. 312 a 327) e crimes praticados por particular contra a administração (arts.
328 a 337-A). Noções de logística no transporte de materiais e cargas com trator. Conduta ética e responsável no serviço público. Conhecimentos sobre
meio ambiente e sustentabilidade aplicados ao uso de máquinas agrícolas. Relacionamento interpessoal e trabalho em equipe. Inspeção do veículo e
procedimentos de segurança. Operação de tratores no transporte de materiais. Uso adequado de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Lei
Orgânica do Município de Douradina - PR (e respectivas Emendas); Lei n.º 21, de 06 de novembro de 1998 (Dispõe sobre o estatuto dos servidores
públicos do município de Douradina); Lei Complementar nº. 039, de 23 março de 2012 (Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos,
Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidos Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do
Município de Douradina e dá outras providências.)
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A N E X O I I I - D O C R O N O G R A M A D E E X E C U Ç Ã O

O cronograma apresentado trata-se de uma projeção para execução das atividades inerentes ao Concurso Público do Município de
Douradina, Estado do Paraná, podendo as datas sofrerem alterações segundo as necessidades da banca examinadora e do ente
público promovente.

DAS IMPUGNAÇÕES

Prazo para protocolização de impugnação em face do edital de abertura 24/07/2025 a 28/07/2025

DAS ISENÇÕES

Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição 28/07/2025 a 03/08/2025

Divulgação do deferimento das solicitações de isenção 06/08/2025

Período para recurso contra o indeferimento das isenções 07/08/2025 a 08/08/2025

Homologação das isenções 13/08/2025

DAS INSCRIÇÕES

Período para solicitação de inscrição 28/07/2025 a 07/09/2025

Período para juntada de laudo médico (PcD & Condição Especial) e autodeclaração (Negro) 28/07/2025 a 07/09/2025

Prazo final para pagamento da taxa de inscrição 08/09/2025

Divulgação do deferimento da inscrição 11/09/2025

Período para recurso contra o indeferimento da inscrição 12/09/205 a 15/09/2025

Homologação das inscrições 18/09/2025

DA PROVA OBJETIVA

Divulgação do horário e local de aplicação da prova 23/09/2025

Aplicação da prova objetiva | discursiva 28/09/2025

Divulgação do gabarito preliminar e do caderno de questões. 29/09/2025

Período para recurso contra o gabarito preliminar e caderno de questões 30/09/2025 a 01/10/2025

Divulgação do parecer dos recursos deferidos contra o gabarito preliminar. 29/10/2025

Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva. 29/10/2025

Divulgação das folhas de respostas da prova objetiva. 29/10/2025

Período para recurso contra resultado preliminar da prova objetiva. 30/10/2025 a 31/10/2025

Divulgação do resultado definitivo da prova objetiva 04/11/2025

DA PROVA DISCURSIVA

Divulgação dos candidatos habilitados à correção da prova discursiva 04/11/2025

Divulgação do espelho de correção da prova discursiva 18/11/2025

Resultado preliminar da prova discursiva 18/11/2025

Período para recurso contra o resultado 19/11/2025 a 21/11/2025

Resultado definitivo da prova discursiva 26/11/2025

DA PROVA PRÁTICA

Convocação para prova prática. 04/11/2025

Aplicação da prova prática 16/11/2025

Resultado preliminar da prova prática 26/11/2025

Período para recurso contra o resultado preliminar 27/11/2025 a 28/11/2025

Resultado definitivo da prova prática 09/12/2025

DA PROVA DE TÍTULOS

Convocação para prova de títulos 04/11/2025

Período para upload da titulação no formulário online 05/11/2025 a 10/11/2025

Resultado preliminar da prova de títulos 26/11/2025

Período para recurso contra o resultado preliminar 27/11/2025 a 28/11/2025

Resultado definitivo da prova de títulos 09/12/2025

DA CLASSIFICAÇÃO

Divulgação do resultado final e classificação 09/12/2025

Período para recurso contra o resultado final e classificação 10/12/2025 a 11/12/2025

DA HOMOLOGAÇÃO

Homologação do resultado final e classificação 16/12/2025
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A N E X O I V – A U T O D E C L A R A Ç Ã O P A R A C A N D I D A T O S N E G R O S
A M A D E E X E C U Ç Ã O

Eu, _____________________________________________________________,

Portador(a) da Carteira de RG n.º ___________________________, inscrito no

CPF sob o nº ___________________________, DECLARO que sou

____________ (preto(a) ou pardo(a), para o fim específico de concorrer as vagas

reservadas para Negros do Concurso Público promovido pelo Município de

Douradina, Estado do Paraná, aberto por intermédio do edital n.º 39/2025,

conforme assegura a Lei Municipal n.º 2.365/2024.

Estou ciente que, se for detectada falsidade desta declaração, estarei sujeito às

penalidades legais, inclusive de eliminação deste concurso, em qualquer fase, e

de anulação de minha nomeação (caso tenha sido nomeado e/ou empossado)

após procedimento administrativo regular, em que sejam resguardados o direito

ao contraditório e a ampla defesa.

_______________, _____ de __________________ de ______.

__________________________________
Assinatura do Candidato

OBS 1: Este documento DEVERÁ ser PREENCHIDO, ASSINADO e JUNTADO pelo candidato no endereço eletrônico
da Fundação FAFIPA www.fundacaofafipa.org.br, em campo específico para tal finalidade disponível durante o prazo de
solicitação de inscrição.

OBS 2: A foto a ser anexada em conjunto com a
autodeclaração, deverá ser COLORIDA, sem a utilização
de filtros, maquiagens, corretivos e afins.

OBS 3: A foto deverá seguir os parâmetros de
enquadramento definidos ao lado:

FOTO 5X7


